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p R E F A·Ç Ã O.

o FFE�EÇO ao Publico este opusculo, e serei con
tente com poucos leitores. A opinião, que a heresia.
não he crime, parecerá estupenda entre' Porruguezes r

mas ella se acha evidentemente provada' peja razão, e

peja autoridade de escriptores orthodoxos (I). A

opinião contrária tem sido fatal , e tem banhado em

sangue roda a Europa : ella teve a sua origem na cras

sa ignorancia e na devota superstição. As leis, que
a tem favorecido, sao criminosas. A antiguidade errou

em muitas cousas. Os Gregos, e os Romanos. também
esravãe cheios de superstições ridiculas. Qyem preten
de atacar as faculdades intellectuaes commette um

grave delicto. Farei meu o que a este respeito escre

yeo um autor illustre nas palavras seguintes ( 1. ): Dr

crimes, que agri/hoão e reprimem IIS mo/as d'aI

ma, e/he rouháo, em todo ou em parte, o lISO de
suas factt/dades, sã" atrozes. Toes são as vioteneia«

que inspirão as maximas terriueis do despotismo , ,

da intolerancia que insu/ta as leis sociaes, Elias
n40 tendem senÎÍo a tirar as espirita humano todo IJ

seu aço e energia, e a náo lhe deixar senão o movi
mento necessaria para seguir os impulsos, que lhe

querem dar os impostores que pretendem senborealls.
He pois nos espiritos assim formados que ti tyrannia
semea e faz germinar suas maximas. Os prejaieos
as mais .absurdas: e asmais nocivos d sociedade se

estendem insensiuelmcnte ,
se [orsificão com o tempo,
* ii e

( 1 ) Graci» COil) OS Comment arlos de Rei/rique de Coacio. e $tJ

muel de Cacceio Lib. II, Cap, sc. § SO he digflO de se Ier , e tam

bem o são o Code de J'H IInlo/litt! na palavra To/,r.1I6', ,FiI.n

,ri,ri. tom. I V. Cap. S 6, n
(a) Bemordi P. I. tit. 7. §. 1.
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e se arraigão tão profundamente, qUt as revoluções as

mais uniuersaes tem trabalho em 01 arrancar. Em
todos ospaizes ) por pouco que se respeitem os direi
tos da humanidade) a tyrannia da intolerancia deue
ser desconhecida. Todo o homem tem direito de usar
das suas j'aculdades ,. como elle o julga a proposito;

.

.
comtantoque o uso). que delias j'az, não se volte em

prejuizo da sociedade. A liberdade de pensar me per
tence mais do que talou tal campo; porque pois me

pe-rmittiráó o livre uso deste , e me tolheráõ o exer

cício daquelle? A intolerancia não tem feito senão hy
pocritas. De todas as injustiças nenhuma he mais ca

pital do que a daquelles, que, sendo malignos e en

ganadores em extremo ,. querem passar por varões
bons (3'). Taes sao os supersticiosos ,. que sao inda
mais perversos do que os athees (4). Ha cousas

que estão fóra do poderio das leis) e dos legisladores,
como sao a religiao, a consciencia ,. o entendimen
to, o amor &c. , que não adrnittern coacção ('j ). Dou
me por satisfeito se persuadir isto á Nação Portugueza ,
que talvez será surda e endurecida a estas verdades.

Invenies passim meltos ; qui pelle sub agni
Vipereum celant virus, moresque fUj'orum.
Et stolidos ficta virtutis imagine jallunt.

• .. • • ar • • • • • • .. • • • • • • • .. • • • • • •

Religio aucupium j'acta est: coelestia venum

Omnia nunc dantur , violantur sacra profanis
Lenonum manibus ......••._

Paling. Lib. VIII.
RE-

( , ) Citero Liv. I. Je Of. §. XIII.
e 4) Plutarck, de superst:
( s ) Heinecc, Jur. Nat. tI Geni. Lib. 1. Cap. II. § 4' , •

U9. Ljb. JI. Cap. VIIJ., § 184,
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REPRESENTACÁO As CORTES.
>

\

SENHOR,

REpRESENTA (6) a V. Magestade Francisco Frei
re de Mello, que elle fôra aposentado pelo Inquisidor
mór D. José Joaquim da Cunha de Ææredo Couti
nho (seu antigo collega no exercicio de Deputado da
Inquisição de Lisboa, postoque sempre distinto em vo

tos) pela despótica e incivil Provisão junta. Della se vê
um donarario da Corôa aposentando arbitrariamenre
-contra a Ordo Liv. II. tit. 5'4. ministros régios, quaes
sao os Inquisidores: vê-se aposentado com meio orde
nado um ministro antigo ( 7) e doente, pelo af..
fectado pretexto da falta de recursos da Inquisição ,
pwas circurnstancias do tempo e demora de paga�en
tos do Erario, que não devem importar ao Inquisidor
mór: hum ministro, ao qual por caridade e lei, além
do seu ordenado, se devião dar ajudas de custo,
que o supplicante nunca pedio , nem recebeo : um
ministro , que perdêra a sua saude em assiduas e ar

duas applicaçóes litterarias a bem da republica e da -

humanidade, que especialmente soccorrêra no officio
de Inquisidor: um rrunistro , sobrinho e imitador do
egregio mestre Pascoal José de Mello Freire , que
illustrára a Jurisprudencia Patria, e fizera a Inquisição

* iii me..

( 6) Esta .Representaçâo foi lida em Cortes no dia 27 de Mar·
�o do presente anno, Rernetteo-se ao Governo Execut ivo para que
a decidisse, ouv ido o eXI into Inqu isidor mór. Veja-se o A,tr�
_II Lusitania Num. Cvr. O Governo Executivo, mandou consultor
sobre a mesma o Desembargo do Paç o !! Adhuc wb judice IIS tsf.

C 7) A multiplicados rogos do rr eu tio o Senhor Pascoal Jo
sé de Mello entrei em Deputado da Inquisição em IO de Dezem
bro de 17l1i: fui aposentado em 29 de Marso de 1al'. '
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( (6) I

menos damnosa : vê-se finalmente uma incivil e des
potica Provisão sellada e firmada pelo Conselheiro
( Inquisidor do Conselho Geral e Chancelier delle) M4-
noel Estanislao Frago.rlJ sendo injusta e nulla a dita
Provisão por' muitos respeitos ( 8): por tanto

P. a V. Magestade seja servido declarar despoti
ca, de mero facto, incivil, e nulla a dita Provi
sao; e mandar que o Inquisidor mór pague im
mediatamente e sem demora ao supplicanie todos
os ordenados , de que o privara , prevenindo-o
que não continue a praticar as tergiversaçóes, com

que punivelmente costuma Illudir as ordens superio
res.

( 8) Para esta aposentadoria , indaque o Inquisidor mór ti-y�
Ie direito para pousar, não precedërão as sollemnidades jurídicas,
nem conhecimento de causa, que a lei requere. Precedee uma ma

nhas", Carta em estilo inquisitorio mandada e.scrt:ver pelo Inquis i
dor rnór ,

na qual fui perguntado , qual era a minha laude de pre
sente, e quaA a de futur» ?

Talibus insidiis, perjuriqu, arte SinMis
Credita res; eaptilfjue dD/is,' lacrimlsqu« "Detis.

Virgo �ib. U.

Intutlt ,.,;pub/ir,l '.gno.JcÎ malDI., d'A uguess, tom. X. LeuI'. 34()o
O Inquisidor mór D. José Maria de Mello, dando antes parte a

EIRei. dimhtio (por motivos justos ou injustos) O Inquisidor
ordinario Joaquim José Guião: mas este, queixando-se a EIRei da
injusta dirnissão , foi por ordem immediata de S Magestade admit
aidP ao lagar de Inquisidor extraordinano t conservando a sua an

tiguidade, para por ella ser promovido ao Conselho Geral, como
Da verdade foi : tudo consta do registro da ordem regia , que
deve estar na Inquisição. Logo nio era mera politica. ou ames
um inuril formularia, a parte que os Jnquisido�es móres daváo a El
Jhi, qaande nomeavão ministros da Inquisição, como , talvez por
equivocação, diate cm Cortes G Jllt,JSCre Deploltado Castello-Branco.
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. INVECTIVA"CONTRA A INQUISIÇÁO.

o S DIREIT01! da soberania uns são inkerentes li

ella, outros não, Os primeiros nunca se pódem doar;
porque são inalienáveis : os segundos pelo contrario.
O direito de aposentar nunca se póde, nem deve alie
nar , semque ao mesmo tempo se aliene uma par
te da soberania. O poder do rei he o poder da lei,
á qual elle deve estar sugeito ; esta he a natureza do
summo Imperio (9), Os nossos Reis conhecêrão des
de o principio da Monarquia, que o direito de apo
sentar era inalienavel , e que somente a elles pertencia.
EIRei D. Fernando determinou que os donatarios (IO)
e fidalgos, de qualquer preeminencia e gerarquia que
fossem, não podessem em caso algum aposentar. Esta
lei vem na Ordenação Alfonsina. Liv, II. tit. 48, donde

. • iv pas-

( 9) 1Y(1�dt tom. 1. Dissert. III. De jure summo imp. ct Je Lt�.
rig no fim do tomo primeiro.
( IO) OS donatarios tem a sua origem no direito feudal, l,ut.

Jur. ci« Lus. lib. II. tit. III. §. Iy. Not. lib. II. tit. 1. § II
Not. Costumavão os Inquisidores móres • quando nomeavão offi.
ciaes , ou ministros das Inquisições • e Deputados do Conselho Ge·
rai, ingerir nas Cartas de nomeação a clausula seguinte: Em quan·
to (1 houvermos por bem, e não mondarmos o contraric r

.

mas esta

clausula he nu'Ia e irrisoria; porque O! ministro! da Inquisição
recebem o seu poder da lei, e não do Inquisidor mór, como diz
o Senhor Pascoal José de Mello na sua DiSJertofão Historico-Juri
dica sobre tH direito» e jllrisdi'fõ" Jo gróo-Prior do Crato Cap. xrx.
§. 2,8J. Na n esma Carla passada pelo Inquisidor mór aos Inqui
sidores se determiná , que possão processar vivos e mortos , pre
sentes e tlu,ente,. Veja-se o que contra isto di.z Cocceio tom. JI.
Disp. So: De jwtitia p.'lit in dunus vel mortuos stotuendlt, IIt

fUC in e�g;e e;;celJllrmJj(.

jgE



( 8 )
passou para a Manoelina tit. 24', e para a Filip
pina tit. 5'4. Não podem os donatários aposentar
não digo já os ministros, officiaes, e vereadores por
elles mesmos nomeados ) que todos sao ministros re

gios como os Inquisidores, o que se acha deterrni
nado nas Ordenações do Reino Liv. II. tit. 45. §.
23' , 24, 25 , Liv. 1. tit. 97. §. 7. ( II ); não podem
crear de novo ,

Ordo cit. Ninguem ignora, que a In
quisição era tribunal regio, e

:

sempre o foi desde a

sua creação (só póde duvidar disto algum Inquisi
dor) .poisque assim o declara o Alvará do 1.0 de Se-
-tembro de 1774, ,O Cardeal Infante D. Henrique deo
Regimento á ftammivoma Inquisição no 1.° deMarço de
1570, que se conserva manuscripto, e que depois foi
approvado por EJRei D. Sebastião em 15 do mesmo

mez e anno. Este Regimento he contrario ao Evan
gelho, á razão, e á humanidade. Nelle se dererrninava ,

que os Inquisidores não tivessem ordenado, mas que vi
vessem dos bens, que confiscassem aos reos. O despo
jo dos criminosos de lesa-magestade divina (dizião os

Inquisidores e as leis da Inquisição) pertencem aos

ministros das vinganças divinas , assim como as en

tranhas da victima pertencião ao sacrificador. Oh leis
humanas deshumanas! Bastava ser rico para ser Judeo,
( 12.). Tanta guerra entre a mai e a filha ! Veja-se

Agos-

( I J ) Inst. Jllr. eiu. Lus. Jib. 1. tit. JI., §. 17.

( Ia) Uma das principaes causas da pobreza do reino foi a oar

nificina pratica da por EIRei D. Manoel e pela Inquisição contra

os J udeos. Elles erão obrigados a baptizar-se á força, e igualmen
te seus filhos, que' para isso erão arrancados dus peitos maternos.
Esta a, causa- por que elles se virão obrigados a fugir do reino, e

levarão comsigo todos es seus f;randes cabedaes, Estavão persuadi
dos naquelle tempo, que a religião se devia propagar a ferro c

fogo. S. Bernardo Epist. ,liS. ad Henrie, Epis«, Mogunt. dama con.

tra esta opíniao , do modo seguinte: Nonnc cDpi,siul '·riumphat Be-
<lIlia tic Juda,i, l'cr ,inga/os diis c.onv;nçens vel CDnvertens us t

iU4.nt si IImll c, simul tlllJumcr,' tiS in fir, gladii? ...NulfJ'iuid ÏJl'
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A'gostinho Barbosa liv. III. no aureo

Declarou-se no mesmo Regimento uma
'If v

voto XCIII.
cruel guerra

a

eassum 'DIISI itura est il/a unlversolis orat]» Eu/esiae, quae o/erfur
-pro pt,:_fidis Judoe;s, a'So/is ortu mlJllt ad eccasum ••• tunc es ille. qui.
eVl/cuabis omnes 'thesauros picta1Ïs t/ mitericardia«J. C•••• Oh mQIIs"

truosa scientia ,J Oh sopitntia infunolis contraria prophetis, et apost,.
• lis inimica subversio pietatis et gratiae. Oh immandissima haue1;s!

Oh mcretrlæ socril�ga, 'Illae imprtglHlta de spiritu [alsitatis 'Concupi'"
do'/orem • tt pcpe";t iniquitatem •.• Hemo cf1 magrms in D,ulil 1IIit.
plenus ,spiritu arrogantia«, Verba et opera ejus pretendunt lJuf1d con...

tur sibi focert nomen , juxta nomen magnorum • ,ai sunt iII territ.
Outro sorvedouro do dinheiro portuguez he a curia romana com

as suas bullas , e dispensações, Ella não se tem poupado a meio

algum de esgotar o nosso dinheiro. que faz licito e que he ilhei
to. Os papa-s estendérão as dispensações do matrimonio até o quarte)
gráo; inventarão parentescos espirituaes , Heiuecc Recit. lib. I. tit. X.'
§ IS 9 , e 161. Os Nuncios -Apostolicos tambem Ievão de cá gratl
de quantidade de dinheiro, Clemente IIII. in cap. z. de Of. tegat.
in 6, diz que elles for�o estabelecidos á maneira dos pro�onsuleJ
e presidentes das antigas provincias romanas. T'Odos sabem qUt: e.s4
tes presidentes e proconsules erão Verres. Courra os Nuncios Ji
S. Bernardo lib. IIII. Cap. 4 de consider. disse o seguinte: QlIi mis

si post aure/III non 'eant, sed Christum sequantur: qui quaestl/m 'Iega
tlonum nen oestimenr ; nee requirant datum, sed frllctc/ln •.• Qlli ma,..
supia non cxheurion: , sed corda reficiollt ••• Qui od te redcollt, sell

nan wffurcinati: simul tt g/oriantes, lion quod curiosa. se« pr�tiosil
fuoedam terrarum ottulerlnt: , sed quod relinquerint pacem ,·egnu.:.
O nosso Thomé Pinheiro da Veiga, como se pode ver em OS.flO
tit patro reg. cor., escreveo que os Nuncios ou Collectores Apos
toli-cos não devíão ser somente desterrados , mas enterrados em

Portugal, O nosso Embaixador em Roma pedio ao papa que não
mandasss Nuncios para Portugal: plR'lJue os Nuncios valendo-se dii
,wthoridode do lugar protegião injustiças para accumulor riquexas ,

de

'IE" Je origillal/ão gravel eseandale: tonto ao serviço de Deos, como ti

1Jenerafão da' Sé Ap»: tolica , não recebendo esta a/gum emelament» dos

injwtos lucros ; que com prttextos po/iticos se robraváo, Diogo Barbosa.
Mem. de EIRei D. Sebo P. I. !iv. 11. Cap. I, p-ag. 309. E que diremos
do Dlcasterío chamado Ltgacia. Este Dicasterio do Nuncio merece
ser extinto. Nelle se achão pessoas nomeadas 'pelo Nuncio , que não
são formadas, nem habilitadas pelas leis do reino para serem jui
zes. Achão-se Frades não formados julgando causas civis, e crimes.
As nouas l�jl �prohibem demandar justiça em Roma) RliS O� pa-
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a todos os livros , e sciencias. Donde a crassa e re

supina ignorancia, em. que a Nação jazeo afogada por
muitos seculos. As cegas furibundas trévas e a estupi
dez se entronizarão- entre nós; os genios creadores fo
rão sempre despresados , sempre perse.guidos, e não po..;.
dérão florecer ; for-ao tao raros como as moscas brancas.
Os dous Regimentos seguintes de D. Francisco de Castro,
e-D. Pedro de Casri'ho, não tiverão approvação regia,
e forão obra fabricada na escura e caliginosa caverna

de- Inquisição. O actual Regimento Liv. III. tit. 6. no
principio diz, que tudo qumzto se fezs por effeito des-

tes

pas. illudindo estas disposições , introduzem aqui Nuncio, e Di
casterios Ecclesiasticos para inverter e subverter todas as regras. da

disciplina eccleaiasrlca , e as leis do Reino Fleury Diss. IIII. § 12.
O mesmo S. Bernardo acima citado lib. I. Cap. 6. diz que os m]»
nistros da Igr�f1, quaesquer qlle elles s�ão , podem ser julgaDos,

.

mas qClt el/es nunca podem julgar. nas palavras seguintes: Et tamen

1)0IJ monstrabunt , puto , qui ho« dieerwt , ubl aliquando qllispiom
Apostolorum judex sederit homilium , alit diuisor termi/JorUIII , aut

�iJtributor terrarum, StetiJSe deniqlle lego Apostolos jCllJi.andos, udille
Judi.antes 11011 lego ••• Quis me constituÎt judicem, ait ille dominus
el 1IJlIgilter? tt erit injuria serva , discipuloque, nili juJiçet ulliuer
JOS ? .•• Habent. hae» infima ct terrena judices SilOS reges, et princi
l'tI terrae. QI/id filles alienos i/luaditis? Qllid fa/cem vestram ia olie
nom messem extellditis? Vejão-se IIIJt l'ur. Civ. Lu«, lib. J. tit. V.
§. J;. Not Ii!;,. IV. tit.7. § J4 Boehmero tom J. Exercit, 'XXU.
tid Pand. lib. 1. tit. X. §. J. Not. A Igreja não deve ter coac

ção rysica, e assim como os leigos não devem implicar-se em ne

gocios espirituaes, lambem os clérigos se não devem misturar em

negocios seculares. Duas ecuras não fião as nossas Le.s de cJerigos,
a saber, a jurisdicção de' Juizes da Coroa, e a fazenda da Nação,
onde não devem entrar senão leigos. A jurisdicção espiritual não

pode casar com a temporal, e do contrario tem vindo grandes
perturbações :í republica, Lnst; [ur, Civ, LIIS. lib 1. tit. V. § 42.

Nf>t., Last; [u-, Civ. LitS Jib. II. tit 3 §. 44. Not. A ambição e

avareza asilou-se na Igreja: ° ramo de ouro abre toda a porta: a

just iça deixou as terras.

• • •• Quid non mortalia ,,,tora cogis,
,Auri lacra fames? •••

Vitg.



( II )
te! Regirne!!toS', � todas al' sentenç(ls !j�r elle! pro
ferida r , sao notor zamente mt/las, e imrdlidas , e nun
ca pôdem passar em julgado. O mesmo se deterrnina.
no Liv.lI. tit. 4. princ. Os Inquisidores se armarão legis
ladores despóticos e independentes , e tudo quanto
obrarão foi nullo por falta de jurisdicção , que so po
dia provir d'E1Rei, como diz o mesmo Regimento (I 3) .-

Don-

( I J) Este ultimo Regimento de 17 i 4 he uma cara de J\:enip
po, ou o cosrnheiro de Plauro , que contém tndos os erros des
antecedentes, a prova de indicios , h:stemunhns singulares na soli
citação no confessionar io , no sigilli�mo, e na pederastia (a) , admit
te tormentos, &c. Não ha proporção entre os delicros e as penas,
que quasi sempre recahem em crimes fant ast icos, Veja-se uma

analyse, que contra elle fiz·. e por via' de 1\1.r Liui» de Beaux.,filho do Visconsul de França, rernett i a Paris, para se imprimir,
ha perto de dous annos, a qual atégora não appareceo impressa,
Note-se • que nem o Inquisidor mór, nem o

'

Conselho Geral do
Santo Offic o tiverão jamais Regimento: note-se mais, que todos
os Regimentos da Inquisição erão ocultos , nenhuma publicação
tweráo, e se guardaváo em mysterioso segreda nas masmorras da
Inquisição Determine o me-mo Regirr.ento , que os ministros da
Inquisição sejão Licenciador ou Doutores em Direito, ou Theologia,
e que tenhão ordens sacras: mas eu conheci alguns, que nem for.
mados erão e que nem mesmo sabião ler e. escrever l Segundo o
direito ecclesiasr ico os leigos não podem ser juizes em crimes doe he
resia: mas as nossas leis actuaes determinão , que a Igreja !l20 tem
que conhecer, quando o crime consistir em facto, Lns t, Jur. Crim; Lus;
lib. II tit. 2 §. 6. No mesmo Regiment o se fez [requente uso. das ab
solvições ad cautelam , nas quaes se incorre ips.facto. Veja-"� o que so
bre a pena de excommunhão escrev eo Boehn-ero na HIa obra Dt! disc;.
plina conjocdcrma, O p.oeesJo ;lIquIJltorio ce' e-ve abolir inteiramente.
As denuncias secretas e as coofissoens dos reos erão o principal funda
mento, que a Inquisição tinha para proceder: Os denunciantes nenhu
ma pro"a devem fazer tm juizo, elles sat) testemunhas e acc u-a do
res ao mesmo tempo Na lei 2 Cad Theod. tit. 10 <e mar-da arrancar 3

Iinzoa pela raiz aos denunciantes, e se lhes impõe rena cnpit al nas
palavras .eguintes: Comprimatur (Illum maximum humanne- 'L'ilac ma

lum, delatorum execranda p'l'lli·cies, et ·illt,,- primal conatns iII ipJis.foll_
ei

( a) Era a 'P�dtrostia tolerada entre os Gregos, e Romanos, "e

ja-se Filal1!!;;rr;. tom •. IV. cap. 47. tit. 6, C.ode d« l'Humanite na

pelavra ; PUIralt;'.
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Donde se deriva pois o direito, que o Inquisidormór pretende e executa aposentando criminosamente
UlU ministro regio? Dirá, (olue se deriva da prática e
'estilos dos seus predecessores , mas elle tem contra si
o citado Alvará do r." de Setembro de I774 (gue não
deve ignorar , poisque vem estampado no fim do
actual Regimento) nas palavras seguintes-; Estes .e-s
tifos são na realidade abusos cruéis, e corruptellas
[erozes , incompst iueis com os principiu tia raz.ãa na
zural , e da Religião. Eu acrescentara , que esta ca
verna de Caco, Isto he, a herética Inquisição (.I4)

he
cibUJ stranguletur , et amput ata roilicitu s inuidiae li"gt,a vel/atur ita,
ut jadices nec calumniam

,
IlU vocem prorsus difereutis admittont :

Seâ qu; dslator rxisterit ; capitali utentia subiug,t,w. Não approvo O

-rigor des! as renas. que são tão ferozes I como o uxoricida 'Cons
tantino .l\1agno, autor devta Lei. Veja-se Filtlngieri tom III. cap,
3, 4, �, 6, Lust Jur. C'r.im. Lus. tit. II, Demord; Prill&;p. d"
Lits .erim. P. III. § z.

De tous ces dé/iltet/rs le secour to lit vlflltè
Fait la halite dII trône et lion StI JUf'eté.

Volt. Trag. de "hr.
( 14) A Inquisição foi heretica, e diarnetralmente contr ar ia á man

sldão e tolerancia do Evaugelho , como diz S. LUCiS cap. IX. 'I.
S4 , H, s6. Tem entrado em dúvida se a heresia he crime. Hei
neccio in Grot. Jib. Il. Cap. XX. §. s o nega que a heresia, �ejll
crime, nas palavras seguinres : li osresi) non Cft crimen, Edidit DII.
'Thomasius disurtoti-num : An haeresis sit crimen � ft id illitio no,
sine siupor« acceptum, Et res t amen clori ssim a, All delicto sunt ;1
i .• t elltctu ] Hinc it At/glllli'lus if/1I111 tantum dicit hacreticum, qui�emporolis tantuns commodi el glorio« , prÍllcipalulq/le gratia nevas op]»
niolles excogitat. Quis uero haec interna cordis diilldicet ? Plerique bo.
DII fid� erraat, O'llno oetcres , ortllvdoxilfue Patres M/lC hoereticerum
la/ÛMam dam aarunt , Loca AthallOJi; , Hilarii , imo tt SJllodorum va·
ria /J. S. hlylll § ad:luxit auctor. Veja-se Grocio com os Commen·
tar ios de Cocceie torn III d. Laus 17 p, Barbeyrac na Not. aa
mesmo § , e no 5e�1 grande I ivo da Moral dor Padres da Igreja,
e ° que eu já disse no meu Discurso sobre Delictos e Penas §. 6,
IIIst.Jw·. Crim, I.J:tr tit. li § s Il. I , c o egregio Publico/a D. C. N.
farol luzente da liberdade porruguera , Appwd. sobre as Operar 1a I/J

quit, pago 1 S. Net. O Apostolo ad C;f. diz. que convém que haja h ...
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he igualmente contrária ás palavras e ao espírito do
Evangelho. Se o Inquisidor mór se persuadio que es

tes estilos tem forca de lei, então com maior razão
devem ter força de" lei os tormentos" as catastas , os

eculeos , as agulhas mettidas por entre as unhas, as

pulés, que fazião deslocar e arrancar os braços, e

outros torcedores, que horrorizão a humanidade , in
ventados pelos ,Inquisidores contra os reos , que não
confessassem : então rarnbem o dito Inquisidor mór
approvará a excommunhão , que a mesma Inquisição
vibrou, [aculou , e fez fixar em todo este reino con

tra Elü ei D. João Hll. por editaes impressos, que in
da se conservão 'na furna escura; editaes , que eu mes

mo li, e de que fallão todos os escriptores nossos e

estrangeiros: a mesma Inquisição se oppoz á acclama-
çao

resias : �porttt haer cte s esse, So porle ser crime a heresia quando o;
homens offendern a religião recebida (que Ite o vinculo da socieda
de civi!) como cidadãos, e não como homens , isto he, 'luanda
perturbao a rranquillidade publica. A' Igrejl so pertence persuadir
por meio de palavras brandas; poisque não tem coacção fysica. O
jugo de J. C. he suave. o seu onus leve: jngum mtum suave est It

OIUiS meum leu«, As Hespanhas são naturalmente propensa5 para a

superstição, contra a guai e contra os impostores se devia esta
belecer uma Inquisição , corso diz Folollgierí tem. I. cap. I!. nas

palavras seguintes: Lii- loro disposizione olio mperstlxion« dovrthLe for
oeder« al legislatore cne lo Spllgllo avrebbe piuttost» bisogno d'ulI'i".
fjuisiûone contra Ia souerchí« credalitã

, e centro gl"impostori , che ne

projittono che d'lIn'inqllisi�ione eomro I'irrefigiolle, 01/0 quole lo Spa
gnuolo nen pare disposto , e dovrebbe mostro"gfi, cne i progreni d,·
lumi, c dtlle eogni",ione ( quest'argifla univers ale della superstir.ione)
si dourebbero in questo /locione pi;' che in oglli altra accelerare. Fi
lallgieri tom. IV. Cap. 45 , e S 6 , Schrodt P. III. Cap .2. §. 6. ( • )
.25 , 26. 29. Sobre a toleranda dos Judeos (que nascerão para ao

escravidão) e Mcuros- em Portugal. e sobre o seu culto rehgiose ,

veja-se t-«. JlIr. cu: Lus. liv, J I. tit. J. §. 6. A religIão Ca
tholica-Apostolica·Romana he tarnbem tolerada 110S paizes , onse
domina a rdigilío reformada. Ahi he ella mais pura e mais con.
forme ao Evangelho , os seus pastores mais exemplares , e os cos
tume' dos christios mais edificantes; porque tendo elles menos

c:ontemplasãe J ganhão na virtude O que perdem naqueJLa.
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çao do dito Rei, e para isso se unio com os Judeos ;
foi então a primeira vez que ella obrou de acordo
com a Sinagoga: então também o mesmo Inqui
sidor mór, ou algum procurador seu, approvará o ju
ramento, que o actual Regimento manda dar aos reos ,

para dizerem contra si em caso clime (15 ): enrão ap
provará tambem as suggestóes, dolos, e laços, que
naquelle horrendo tribunal se armavão contra os reos:
o rai era obrigado a denunciar piedosamente o filho,
o fi.ho o pai, &c. , o que revolta a natureza (e ap
provará isto o Inquisidor mor novo e ultimo? ): en

tao approvará os tenebrosos carceres da lnquisição ,

onde sempre era espessa noite , onde habirava a mor

te, onde não havia cornmunicação com pessoa aigu
ma .) o que se deve reputar um tormento inda maior

do

( 1 s) A Ordo do Reino liv. J. tit. S J. §. 1 J. determiná que
nas causas crimes se não de juramento ao reo sobre o proprio cri-

•

me. A sua conrurnacia em não responder e o seu silencio nun

ca se deve reputar por confissão ou plova do crime, l,ut, Jur. ûrim,
LUI. tit XVII. § XI. Not. A pena forte e dura adoptada 'na In
glaterra he barbara. Ninguem he obrigado a entregar-se a si mes

mo. Todas as leis rigorous e oppostas aos sent imenros naturaes dos
homens são vás e funestas. Tem entrado em dúvida se se deve
admittir o juramento em juizo. As nossas leis fazem delle frequen
tissirno uso: o nosso process", judicial em grande parte be feudal.
e as provas espúrias O juramento, como diz o Morque'4 de B,,
enria. pouco a pouco se torna em uma simples formalidade , e

por elle se destroe toda a força dos senrirnentos da relig'ão, que
he o unico motivo da honestidade da maior parte dos homens. A
experienda mostra a inutilidade desta prática: o juramenta jámais
faz dizer a verdade a um culpado; elle teve a sua origem nás

pro'Jlu vulgares, na luperltição monastiea ; na idolntria, ljl': dos gen
tios passou para os christãos (II) e nos chamados juizllJ de DeDI.
Veja-se o que a este respeito diz F i/ongie. j torn,' J Il. Cap. IS. C.-
110'" di giudieatura per le prove tfJtimonio/i. can.', 2 , Boehrnero
F;xercit, CXIY Je probatio/le in crimillo/ibus Jpurio. § XXI Y. O ju
rameute civil, de que se falia nas Lnst, Jllr. Ci". LUI. lib. IV.

tit.
(a) Veja-se YOJa" duleune Anllfhars;l,n Grçc' tom. II� dlap. 8. e aa,
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daque o trato 'èsptrto praticado na Inquisição (Ve
ja-se o que já dise a este respeito no meu'Discur.ro
sobrt Dellct os e Penas. §. 7 , e o que contra iste
dizem todos os filosofas) : en tao tambem o mesmo

Inquisidor mór approvará as tragedias dos autos dII
fé ( 16) que o Regimento actual da Inquisição Liv. II.
tit. 15. mandava praticar em certos casos, e que o mes
mo lnquisidor mór quiz renovar entre nós , chaman
do-lhes triunfos de fé , ou desaggravo da religião; e

para este fi� .foi nomeado Inquisidor m?r. Sei que o
mesmo Inquisidor mór estampou um livro , em que
pretendeo mostrar, que a escravidão dos negros do Bra
zil he de direito natural. O cruel rigor , com que lá
se costuma tratar os negros, he incomparivel com a
humanidade e com a religião (17) : então tambem
o mesmo Inquisidor' mór approvará os informes pro
cessos, que actualmente se faziao na Inquisiçao (18).
Callavão-se os nomes dos denunciantes, callavâo-se as

tes-

tit. 19. §')' Not. , parece bastante. O juramento rel'zíoso he hu
ma ceremonia inui il IÍ sociedade , de!agradavel aos deoses , e inJu
rioso a quem o presta, S. M�tth. Cap. V. Voyage Ja jCllne Ana
dorsis e/I Grèce, tom. II. Chap. 16.
( 16) Veja se [es Incas (ü N!ormQUft/ tom. II. chap. 41. , e na

lua excellente Prefação , que he digna de se ler , Céréllll}fijeJ ct Coutam.
Bxttg; tom. 1J I. art. 18.

( 17) Todos os Filosofos tem clamado contra a escravidão dos
negros do Brazil e de outras coloniae, Veja-se o que a este res,

peito dis e meu tio o Senhor Pascoal José de Mello Lnst . Jur. Ciu.
Lus lib. II. tit. I. §. 12. Not. O autor da Allolyst sobre Q jus
tifa tio commerclo Jo resgate tios escravos. resrampada em Lisboa em

1808, foi bispo em Pernambuco, e de lá trasladado para bispo d'El.
vas! i ? ( •.• foi Inquis-dor mór!

.

( 18) Nestes precesses não apparece criterio algum legal sobre
a certeza absoluta e moral , que deve haver plra prova dos cri.
mes, Vejão-se as Illst. Jur. Crim. Lus. tir. 17, J 8, '9, Filallgieri
tom III. cap. 9. 10, Boehmer» ni Exercitação eirada §. 1

, .2, J
Bernard, Princip. dts Lois Crim. II. p. § J , .2 , j , 4, S, 6' ,

Brillo, no seu tratado De la Y,ritJ.
'
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resternunhas ; adivinha q!,e.m. te deo: e 9uando o pro
cesso estava a final) dIrIgIa-se" o Presidenre ao reo,
ameaçando-o com a demora por dilatado tempo na
tortura dos carceres, se não desistisse da sua defesa, e

com muita caridade e muitos afagos o obrigava a la
vrar um termo de desisrencia , como se vel á dos pro
cessos, quando se publicarem ( I9)' Chamava-se en tao
um advogado, que apenas fallava com o reo , e mal
via o processo, O mesmo Inquisidor, satellite do In
quisidor mór) que dominava em todas as Inquisições ,

dictava e pagava ao letrado ou rabula a allegação do
reo. Se alguma piedade ha no ceo, não sei como não
choverão raios contra urna tao horrenda espelunca de
ladrões. No tempo d'ElRei D. João III , tempo ca
lamitoso ) em que principiárão a declinar todas as nos

sas cousas, e se creou a endeosada Inquisição , e a Mesa
da Consciencia e Ordens, então mesmo houve neste rei
no um horrivel terremoto, que assolou grande partedos habitantes delle; mas a creação da Inquisição inda
foi mais nociva do que este terremoto. E postoqueella agora parecia mais mansa, por isso mesmo a re

putei sempre mais temivel , á similhança de um ve

suvio , boqueirão do inferno, que quando deixa de ex
alar as chammas abrasadoras, então vivem os visinhos
mais assustados; porque rompe e vomita fogo _com
maior impeto. Deve celebrar-se o anniversario da ex

tinçâo da Inquisição , assim como se ficou celebrando
a morte de Caço pelo invicto Alcides , e pôr-se em scena

no

( 19) A defesa dos reos he de direito natural e de direio I'IU
blico , e não pode ser renunciada nem .pelo mesmo reo, lnst.]'U".
C,.,m. LII,. tit. XIX §. I, Tantn maf6r he o crime, quanto maior
e mais dilucida deve ser a defeza , principalrnente se estiver immi
nente ao reo a pena capital, joehmero Exercit, cit. tie probat, in
erim, "pur, §. I , e 2

, Lnst; ]ur. (;iu, Lus. tie. I. § .d J f'il4n·
,ieri tom III. Cap. lj J 14, IS'
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no theatro tragico-nacional. Religio peperi» lee/era
sa et impia facta (1.0) .

( 20) A supervtição tem sido fatal em todos os paízes. .A su.

perstição (cliz. Fi/angierj tom. I. Illtrodu�.) inimiga declarada de
toda o rtfôrmo ntil ;

esta alavanca, qUt agito o terra fixando o ItU

ponto dt apoio nos Ceol, esto tyranno dos engtnhos, '1llt tm todot 01
seculo) tem declarada guerra contra oquelles ; que poro fortuna Jos ou

'ros, mos qut pa,'o propria dtsgroço suo, o naturno tem condemna
d" a ser grondts homem, que no Grecia condemnou Socrates ti mor
rer ; carregou de cadêas o A/lOxogo,:as, desterrou Demetria Falerio,
qut no Holanda levantou lima fogl/ella poro socrifi.cor 00 esquecimen
to e 00 zelo de um ministro imbecil as obras de Dtscortes, que
em Inglaterra perseguio Bacon, que no Frollça accusou Gerbert como

feiticeiro, e perturbou até as eincas c/tstes solltario« das scienclas ,
da moral, ere. a superstição, tu o digo, que perpetuando entre os

homens a ignorallcio t os erros teria para sempre impedida t relic/i
da fUllesta todo a reforma lias leis, está proscripta ; e a religião,
que o fO'JOtismo tuih a por muitos secutos conspurcada com o songtlt
.os nações e com a miseria c/os póvos , Um fitado qual dtvc ser,
e qual fui na sua origem, o vinculo da pa�, e Il �aJe das virtudes
sociaer, Já o s acerdacio se não mistura com o govern», O Estado está
mais tronquillo , e o altar he mais bem servido ; "'c. Entre nós inda
os Sacerdotes , assim como os antigos Druidas, se rnisturão com
o governo. Os bispos e outras corporaçoens ecelssiast icas inda con

serv ão o foro externo , são donatarios ecclesiasticos, apresent ão
justiças, e exercirão outros poderes jurisdiccionaes , Lmt, ]ur. Ci-v.
Lus. u: II. tit: III. §. 44 Not. Os Reis com o pretexto d.
pretecrores da J�reja (qUi: tem. uma protecção invlsivel , e que
não nece-sita Illa protecção politica) legislárão em cousas espiri
t uaes, Affnnso o Sobio legislou miudamente , corno moralista ou

theologo J sobre totlos O! sacramenros , e ernquanro observava 011

astros (com diz Mariana) perdeo a terra, Nos antigos codigcs
romanos se praticou o mesmo , e ahi vern o titulo de Summa Tri
nltat e et Fide COlholi,a, Il se legislou sobre outras COUSólS que não
pertencem ao poder politico. Os papas pelo contrario Jegislárão so

bre cousas ternporaes. Deste modo os papas ficárão reis, e os rei,
p'pas. Tal he o descancerto e o regimento do confuso mundo,
O sceptro de Ferro e as rubiginosas leis (dto opitulallte) acabárão
entre nós ; a� mesmas infelicidades passadas nos conduzfrãe ás Vif
ludes i o pcix. lI1aior jámais devorará o mener, Esta superstj,..

/:JI
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<S. a-cahC'u ém Portugar em 24 de MarçO' de' I S�l, • foi siotlo

ficada lOS nEOSES MANES.

Tantaene animis coelestihus irae?

Esta IUperstif80 (diz a lei do 1.0 de Setembro de 1774 ) fe� a,,

pareUr nOI eadafalso« publicos, em habitos de infam;", lião menOI

de vint« e tres mil e sessmto e 0;10 rea) recebidos ; e de mil '1"._

troi entos cincoeilla e qaatro condemuados aO.fogo O reino estava tedo

elaqueado, Prendia-se> um reo. este decfarava cern , que tam�em

erá,., presos, est es cern declaravão mil, &c. Os ministros da reli

�ião até o seculo illI forão Jterseguh:los e marryrisados : mas el

Ies vi'ng;itãa.se' cruelrneate ; porqae prfnsipiãrão tambem depois á

mover perseguiçoens contra os que tinhão abraçado a Jei do Chris

to t CI contra os que a nãé tinhão abraçado , principalmente nu

Hespanhas, Qualquer proposíçãe , indaque fesse dita em bom sentj

do, �stava para ser perse�ufdó um homem sabio , mesmo que se não

soubesse pOT que maneira elle' corton o ar, Oil proferio as suas pro

posiçoeus e articulou as palavras transeuntes, no que vai muito.

Os ouvintes lhe davão a interpretação que quer ião , e deitavãe

veneno nas palavras prenunciadas em bom sentido. O menino Jesus

(disse Antonio Vieira no processo que contra elle se formou na

Inquisição) armado com aljava e settas , fica UM cupidinho, Em

Portugal farão victimas da Inquisição os homens mais benernerites

da Patr ia, Neste numero deve entrar o dito façanhoso Antonio Vieira,
Dernosrhenes portuguez (que o papa Clemente X depois isentou

da junsdicção de todas as Inquiriçëes , e pretendeo avocar a R••
ma o seu processo para de novo ser julgado, a que resistia a Ill

quisição ) ; o sábio Antonio Homem Leitão (natural de Coimbra ,

e ahi doutorado e Lente da Universidade, conhecido por Pratrep
tor It!fe!i;JC) assado pela Inquisição no anno de 1624, cujas ca

sas (como já ridiculamente usá, ão os G egos , donde passou pua
outras naçôes ) forão arrasadas e salgadas. Em Lisboa foi queima
da urna J LIdia de dezoito annos ne 01110 da .fé. He' digna ele se

Ier a advertencia feita aos Inquisidores de Hespanha e Portu!':al,
que ve'"R em MO'ltcsql/ie{I rSprit del Loil Li". II Cbap, XIII. Illas

apesar desta sabia adverreacia , os Inquisidores nunca se convertê

rão. D Jllli(Ío de Goes (como vem na Obra moderna Retratos e

E[ol?,iol dor Va roms que Il/lIstrárão a N aç(Í() Portagl/c:l.a Num. XII)
tambem foi victima da Inquirição ern IS 7 2. No, nossos dias o

J<,suita raliano Gobrie] Malagrido , que ape.ar .de se achar deli.

rante (com" ri l o Dictio',oire Hiltor,,/ue) foí denunciado pelo
Mar'luez de P'olnbttf e quersnado em 2 \ de Setembro de 1761
com setenta e cirrco annos de idade; JOJé Anastesio da Cu,�"a, Len-
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te de M3thlmatica 113 Universidarle de Coimbra ( ') e imrrreravei!
outros. Alguns fugírão de Portugal. CGJmo fo, ão o sabio medco
Sallches; o insigne Lyrico Francisc« Malloel do Nas.'imentu (cujO!
ben! foráo cenfiscados , a quem a patria, como costuma , foi in

grala; e a França lhe fez uma apotheose ) e varies varseus illus·
tres inda vivos • que pIn brevidade omitto, os quaes se virão
obrigados a eXl"atriar·se para nã€l caírem na lanien a ou carn,ficlAl
inquiaitoria, Em Castella ba-ta referir a perseguição feita pela In
quisição ao arcebispo de T'oledo o cathelico Bartholomeo CarrOll to
a quem ella martyrisou por causa do Cathecismo Hespalllto/ (o�
por algum estratagema poJitico e machiavelismo do d,mollio meri
Ji,mo) que a Inquisição primeiramente approvou , e depois censu.

rou. e que em fim foi absolvido de toda a censura pelo famoso
Concilio de Trento ern 'S6f. Delle entre outras obus temos um
tratado Jo pacienci«, Um homem (diz e acima citado Dict.onaire
Historique) que tinha estado por táo longo tempe nas prisões da
Inquisição, não podia desconhecer esta virtude.

Onáe p.de "c"lher-sc um fraco humano?
Onde terá uguro o curta vida?

Que não Je orme e se indigne o ceo JcrtnlJ

CO/ltro 11m bich» da terra tóo peqllen. ?

Cam. Cant. 1.

( ') Morr to Im Lisboa em p de Deumbro de 1787. EI/: deo oc

easióo 00 Decreto de 17 7 9 , que isentou os Lentes d: Cuimbra da
jurisdicção dos IrJqu;siçóts, c -det erminou qut cl/cs nóo podessrm ser

,rtsos sem ordem immetùata ti' E/Rei. Este Decreto acha-s: registm
Jo liaS InquisiçóeJ, c na Secretaria do 1I0Slla Universidode, FOI COII'lli
dado est« illustre Lente por algllmas das U lIiverJidadts do Europn de

pois,ue sahill da Inquisição, o que não ecceltou por IIÓIl deixar sua

mói já velha ; e morreo pobre, Este varão benemerlt« das letras nã»
era p.ro Ie perder em um rein., anâ« sill tãll rare« as genills gran.
fies e tit mereeimento,

FIM.

Vtnie-se na r Lojas d� Car'ValhQ ae Chiado, d�

Lopu l1a rua d, Our" de Bertrand, e d« Borel.

j92
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